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                                PROJETO DE LEI Nº. 27, DE 19 DE JUNHO DE 2015. 

 

              Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências  

 

                  A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA APROVA: 

    

             Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na 

importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais) distribuídos nas seguintes dotações: 

  

01 12 01 DEPARTAMENTO  DE CULTURA 
 
689 13.392.0018.2052.0000 Encargos com Promoções Cívicas e Culturais            100.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
100 047 CONVÊNIO ECAL Nº 814315/2014 
  

             Parágrafo único. O crédito aberto por este artigo será coberto com recursos 

provenientes de excesso de arrecadação no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

            

             Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

             Prefeitura do Município de Guaíra, 19 de junho de 2015. 

 

 

 

 

  Sérgio de Mello  

 Prefeito Municipal 


